
RESOLUÇÃO N9 507 - DE 19 DE AGOSTO DE 1978

EMENTA:- Aprova Curso de Extensão em "EVOLUÇÃO DO 

TRABALHO NO BRASIL".

S E R V I Ç O  P O B L I C O  FE DE RAL

U N I V E R S I D A D E  F ED ER AL  DO P A R Â

C O N SE LH O S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge 

ral , e em cumprimento às decisões dos Egrégios Conselhos Supe 

rior de Ensino e Pesquisa e Universitário, em sessões realiza

das nos dias 01/08/78 e 11 /09/78, respectivamente, promulga a 

seguinte

R E S O L U Ç f í O : -

Art. 19 - Fica aprovado o Curso de Extensão em "EVOLUÇÃO DO

TRABALHO NO BRASIL", que se regera pelo regul^ 

mento anexo, parte integrante desta Resolução e 

de acordo com o que consta do processo 012.217/78.

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 19 

de agosto de 1978.

A
l(il lf't

Prof. Dr. GERALOO DE^-âSSíí--et>ÍMARKES

Vi ce- Re itor, no

exercício da Reitoria



REGULAMENTO DO CURSO DE EXTENSJÍO EM 

"EVOLUÇÃO DO TRABALHO NO BRASIL"

A NE XO DA RESOLUÇTIO N9 5 0 7 / C 0 N S E P

1 - Coordenação di dati co-científi c á : a cargo da profa. Ruth

Burlâmaqul de Moraes, professora de História do Brasil do 

Curso de Historia da UFPa.

2 “ Professores responsáveis;

Ruth Burlamaqui de Moraes, Auxiliar de Ensino do Depart^ 

mento de Historia e Antropologia da UFPa.

Maria de Nazaré Sarges Marruaz da Silva, Auxiliar de Ensj_ 

no do Departamento de História e Antropologia da UFPa.

3 - Designação do Cur s o : "Curso de Extensão em Evolução do Tr^

balho no Brasil".

4 - Organização e regime didático:

0 "Curso de Extensão em Evolução do Trabalho no Brasil" S£ 

rã realizado no segundo semestre letivo, conforme calendã 

rio e instruções a seguir.

5 - Calendãri o :

Setembro - 21 horas

Outubro ’ 24 horas

Total de horas-aula do Curso: 45 horas

Início: 4 de setembro

Horãrio: 2a. e 6a. feiras das 8:00 as 11:00

6 - Carga horária e crÓditos;

A carga horária será de seis (6) horas semanais, dando ao 

final um total de tris (3) créditos.

7 - Verificação da aprendizagem:

Para efeito de avaliação será computada a participação dos 

alunos durante as aulas e elaboração de um trabalho e£ 

cri to.

8 - Condições para a m a t rícula:

Serão oferecidas 40 vagas, obedecendo-se a prioridade abai^ 

xo:

a) alunos dos cursos de História, Ciências Sociais e Ge£ 

grafia

b) alunos de outros cursos do Centro de Filosofia e Ciiri 

cias Humanas



c) alunos de outros centros

d) licenciados ou bacharéis em História, Ciências Sociais 

e Geografia

e) profissionais de outras areas

9 - Local de funcionamento:

Campus da Universidade Federal do Pará, em sala a ser de 

signada pelo Diretor do Centro de Filosofia e Ciências 

Humanas.

10 - Corpo docente:

Os mesmos professores responsáveis pelo Curso.

11 - Requisitos para concessão de certificados:

Os alunos regularmente matriculados (75% de frequência m£ 

nima) e que tiverem obtido conceito não inferior a R (Reg^ 

lar), receberão ao final, um Certificado de Conclusão e 

Aprovação no Curso.

12 - Recursos;

0 curso sendo ministrado por professores do Departamento 

de Historia e Antropologia não acrescentara despesas adici_ 

onais, além do que utilizará material permanente e de coin 

sumo do Centro de Filosofia e Ciências Humanas.

13 - Taxa de matrícula:

Será cobrada a taxa de Cr$50 ,00 (cincoenta cruzeiros) por 

crãdito, conforme Resolução nÇ* 459/77 , CONSUN, num total, 

portanto, de Cr$150 ,00 (cento e cincoenta cruzei ros)

ANE XO  DA RES0LUÇ?^0 N9 5 0 7 / C 0 N S E P  .2.


